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  DECRETO Nº 6.539, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A: 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sendo as especificações das 

suplementações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 
 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso I do art. 6º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de novembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

18 de setembro de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO   

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
20.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
15 451 5003 - 2173 

 
01 

 
02082 

 
CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS 

 
200.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
200.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
0,00 

 
200.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
200.000,00 

 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
0,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 20.00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÃOS 

UNIDADE : 20.01 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÃOS 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451 5003     INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE  

15.451 5003.2173     CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

  3 3 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 200.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
200.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.366, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”,
do § 1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de
janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. VANESSA FERNANDA FELICIO, Matrícula nº 4781, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência IV-A da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE SETEMBRO DE 2024 até o último dia
letivo do corrente ano, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  para  acompanhamento  de  aluno,  de  acordo  com
decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº
8745/2024, baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira
de Inclusão e Lei nº 13.146/2015.

Art. 2º  A contratação especificada no  caput  do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 02/2023, homologado pelo Decreto nº 6.457, de 30 de
janeiro de 2024.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 18 de
setembro de 2024.

O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTÔNIO SÉRGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 074/2024 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Nº 90014/2024
Tendo em vista o parecer do Agente de Contratação e

Comissão de Contratação, resolvo adjudicar e homologar o
julgamento  para  todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do
proponente Roni Celso Guidini Construtora Me, item I, pela
melhor proposta técnica, tendo obtido a pontuação de 30
pontos, com base no 1º critério de desempate (Item 7.3,
alínea 1 do Anexo I - “O licitante que propor, para o critério
de julgamento I do item 7.2, o maior número de empregos
diretos”), tendo proposto 22 empregos diretos, conforme
concorrência  eletrônica  para  outorga  de  concessão
administrativa de direito real de uso com encargos de bem
imóvel municipal a pessoa jurídica de direito privado. Barra
Bonita, 18 de setembro de 2024. José Luis Rici - Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 9.138/2024, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
Turismo  e  Autorizo  a  contratação  do  show  musical,
representada  pela  empresa  13.771.769  José  Erivan  dos
Santos Me, visando realizar uma apresentação da banda
Jeremias Rock, no evento Encontro de Carros Antigos do dia
22 de setembro de 2024, na Praça Dr. Tatinho, pelo preço
total de R$ 2.500,00, por inexigibilidade de licitação, com
fundamento no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita, 18 de setembro de 2024; José Luis Rici,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO DO
2º QUADRIMESTRE DE 2024 DA SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BARRA BONITA.

O Secretário Municipal de Saúde Nilson Antonio Ereno
CONVOCA toda a população e associações representativas
com  sede  no  Município  a  participarem  da  AUDIÊNCIA
PÚBLICA para apresentação do Relatório de Gestão do 2º
Quadrimestre de 2024 da Saúde, que será realizada no dia
26 de setembro de 2024, às 16 horas, na Câmara Municipal
de Barra Bonita, situado na Rua João Gerin, nº 212, Vila
Operária, Barra Bonita/SP.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
17 de setembro de 2024.

Nilson Antonio Ereno
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
E-mail: imprensa@barrabonita.sp.gov.br

Site: www.barrabonita.sp.gov.br

PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de

Mobilidade Urbana e Segurança

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

RICHARD VALENTIM
STEVANATO DE FREITAS
Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação
PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA
Secretária Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa

LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de

Transporte e Gestão de Frota

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
Secretário Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência e Mobilidade Reduzida

IZAEL DIAS
Secretário Municipal de Limpeza Pública
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